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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
DO SUL 

Avenida Senador Filinto Muller, nº 355 - Bairro Vila Ipiranga 
Campo Grande-MS, CEP 79080-190 

- h�p://humap.ebserh.gov.br

Projeto Básico - SEI

Processo nº 23538.014630/2020-51

PROJETO BÁSICO

DISPENSA DE LICITAÇÃO LEI 13.979/2020 - COVID-19

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO

1.1. Aquisição, por entrega parcelada de até 03 (três) remessas, de Termômetro Digital Infravermelho
Portá�l e Kit de Monitorização de Pressão Invasiva Adulto com Domus - com a entrega em regime de comodato,  para
cada unidade de Kit, de um jogo de cabos compa�veis com o produto para ser ligado ao monitor - em caráter
emergencial para atender demanda do Coronavírus Covid-19, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste instrumento; 

1.2. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela a seguir;

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional, declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

Tabela I
 

Nº
do
Item

CATMAT
ou
CATSER

Cód.
EBSERH

Descrição Descrição detalhada: Unidade de
fornecimento:

Quan�dade
total:

Vinculação ou
dependência
com outro
item desse
processo em
curso ou de
bem ou
estrutura que
já faz parte
do Humap:

1 301138 EBS05393 TERMÔMETRO
DIGITAL
INFRAVERMELHO
PORTÁTIL

Termômetro digital
infravermelho portá�l,
�po pistola, com
pilhas inclusas com
mira laser e visor LCD
iluminado; faixa de
leitura em ºc ou ºf
com escala entre: -60
a 500 ºc; com bolsa
para transporte

UN 24 não
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inclusa; resolução do
display: 0,1 ºc/f.;
desligamento
automá�co após 15
segundos sem uso;
tempo de resposta 01
segundos; resolução
focal 12:1;
observação: os
mesmos deverão estar
aferidos e calibrados.

2 456766 EBS02233

KIT DE
MONITORIZAÇÃO
DE PRESSÃO
INVASIVA
ADULTO COM
DOMUS

Kit de monitorização
de pressão invasiva
adulto com domus e
transdutor de pressão
descartável;  estéril;
com interface
específica com o
monitor a ser usado;
com disposi�vo para
flush que garanta um
fluxo con�nuo a 3
ml/h sob pressão
300mmhg; com chave
de fluxo,
acompanhado de
equipo para solução
endovenosa em
polies�reno, microchip
de alta precisão;
composto por duas
extensões de
monitorização de duas
torneiras standard
com setas abertura e
fechamento do
sistema, extensão de
30cm com luer lock
reversível e tampa
protetora com filtro de
ar.

COM COMODATO: a
empresa ganhadora
deverá fornecer para
cada unidade de Kit
um jogo de cabos
compa�veis com
monitores marcas
Dixtal, Philips e
Drager.

UN 720 não

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária, conforme Portaria do Ministério
da Saúde n. 454/2020, com possibilidade de aumento e agravamento de casos. O enfrentamento de uma epidemia
requer a aquisição de medicamentos para serem u�lizados no manejo clínico dos casos diagnos�cados.

2.2. A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos tomando por base a doença
e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu comportamento, além das orientações dos órgãos oficiais de
saúde, especialmente quanto à disponibilidade de medicamentos, materiais de higiene e equipamentos hospitalares e de
proteção individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários.

2.3. Neste sen�do é necessária a aquisição desses materiais de forma emergencial para o enfrentamento do
vírus em conformidade com a Lei nº 13.979 de 2020, nos termos deste projeto básico.

2.4. A aquisição jus�fica-se em razão da atual pandemia ocasionada pelo novo coronavírus. Esses materiais
serão u�lizados por profissionais que irão assis�r possíveis demandas de pacientes internados devido à COVID-19.
Os materiais encontram-se no protocolo de orientações sobre o atendimento de casos confirmados e suspeitos de
coronavírus, trata-se dos insumos u�lizados em caso de surto (Orientação (Externo) (4987726) processo
23477.000771/2020-58). Ainda, tais materiais já estão contemplados no Catálogo de Tecnologia em Saúde da Rede
Ebserh, para enfrentamento a Pandemia conforme Nota Técnica - SEI 4 (6095919) - processo SEI 23477.002274/2020-94:
"U�lizar produtos para saúde exclusivos para pacientes suspeitos ou confirmados de apresentarem COVID-19
(termômetros, esfigmomanômetros etc).

2.5. A Pistola Termômetro será u�lizada pelo profissional da saúde que irá aferir a temperatura corporal das
pessoas para detectar possível paciente portador do coronavírus.

2.6. O Kit Transdutor Descartável para Pressão Invasiva é essencial para medida de pressão arterial em
pacientes graves e em uso de drogas vasoa�vas, este restou fracassado no processo de compra 23538.012398/2019-82.

2.7. Ainda, o Kit Transdutor Descartável para Pressão Invasiva está abarcado no processo regular SEI nº
23538.010003/2020-41, o qual não irá finalizar em tempo hábil. Assim jus�fica-se essa demanda a fim de não causar
prejuízo ao paciente e ao profissional desta ins�tuição, por conta do risco de desabastecimento.

2.8. Os materiais são para atender uma demanda de 06 (seis) meses , podendo esta demanda ser suprimida
ou adi�vada, dependendo da situação da Pandemia e do Mercado.

2.9. As quan�dades foram es�puladas pelos responsáveis das áreas técnicas, conforme despachos 9508841
, 9579344 e 9609548.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Alvará de funcionamento do estabelecimento (podendo ser dispensado no caso dos materiais que se
enquadram na RDC Nº 356, DE 23 DE MARÇO DE 2020)

3.2. Cer�ficado de registro do produto expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/MS, podendo
ser cópia da publicação no Diário Oficial da União, cópia do banco de dados da ANVISA ou cópia auten�cada do
cer�ficado, iden�ficando o número do item correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro,
apresentar cópia do Comunicado de Aceitação de No�ficação emi�do pela ANVISA ou a legislação que dispensa o
registro;

3.3. Atendimento aos requisitos, normas e cer�ficações técnicas do produto conforme Tabela I.

3.3.1. Em relação ao item 2 - Kit de monitorização de pressão invasiva adulto com domus -  a empresa
contratada deverá fornecer, em regime de comodato, para cada unidade de Kit, um jogo de cabos compa�veis com o
produto para ser ligado ao monitor.

3.4. Atendimento as condições e prazos previstos no Projeto Básico.

3.5. Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a autoridade competente, excepcionalmente e
mediante jus�fica�va, poderá dispensar a apresentação de documentação rela�va à regularidade fiscal e trabalhista ou,
ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
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regularidade rela�va à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Cons�tuição, conforme modelo constante do Anexo I deste documento.

3.6. O envio das propostas deverá atender as exigências do art.º 6 da Norma - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH "a
proposta, dentre outras informações, deverá conter a razão social, CNPJ, endereço, telefone, especificação do objeto,
valor, validade, dados bancários e assinatura do representante da empresa".

3.7. A empresa deverá preencher a Declaração Anexo II que refere-se a "Polí�ca de transações com partes
relacionadas da EBSERH", em cumprimento ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES
RELACIONADAS DA EBSERH.

3.8. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

3.9. A contratação deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade Socioambiental:

3.9.1. Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 2º do
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA EBSERH - RLCE, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
Advocacia Geral da União e norma�vos correlatos.

3.9.2. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material cons�tuído e embalado com
critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respec�vos registros e
comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou cer�ficação
energé�ca), além de atentar para as exigências da Polí�ca de Resíduos Sólidos.

3.9.3. DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL e CULTURAL: A contratação atende as diretrizes da Lei nº
13.979/20, além de a�ngir diretamente as necessidades sociais, haja vista ser o objeto para imediato combate a
pandemia coronavírus, bem como seguir alinhada aos padrões nacionais de aquisição para enfrentamento da
calamidade.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 4º
da Lei nº 13.979/20.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (Quinze) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em
até 03 (três) remessas, no seguinte endereço: Unidade de Almoxarifado do Humap-UFMS localizado na Avenida Senador
Filinto Muller, 355 - Vila Ipiranga – Campo Grande (MS), podendo ser direcionado para a Unidade II do Almoxarifado do
Humap-UFMS localizado na Av. Gury Marques, 1394, Campo Grande (MS), subsolo, com agendamento prévio pelo fone:
(67) 3345-3215 ou (67) 3345-3021 ou (67) 3345-3239, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 10:30 horas e da 13 às 16
horas, acompanhados dos documentos e observando as exigências es�puladas neste Projeto Básico.

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade.

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto com
avarias ou defeitos;

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. A Ebserh designará formalmente equipe de fiscalização de contrato, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
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10.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será confiado a
comissão competente conforme previsto no Bole�m de Serviços Nº 307, de 14 de fevereiro de 2020 a Portaria - SEI nº 35,
de 11 de fevereiro de 2020.

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Ebserh ou de seus agentes e prepostos.

10.4. O representante da Ebserh anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação seguinte:

11.3.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

11.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio
ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

11.3.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.3.4. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais ins�tuídos por lei.

11.3.5. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

11.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação
de cer�dão nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no
5.452, de 1º de maio de 1943.

11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.
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11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários
para garan�r o recebimento de seus créditos. 

11.11. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.12. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.14. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº
13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de
regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e jus�ficada, no caso de haver restrição de fornecedores ou
prestadores de serviços.

11.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do contrato.
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12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

12.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, pois, considerando a atual situação de
desajuste do mercado, esta exigência poderá comprometer a compe��vidade desta seleção de fornecedor ou até a
consecução da contratação.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrava a Contratada que:

14.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. Cometer fraude fiscal; e

14.1.6. Não man�ver a proposta.

14.2. Em caso de infração administrava, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, nos
termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh:

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para a Administração;

14.2.2. Multa:

14.2.2.1. moratória 0,33% (três décimos e 3 centésimos) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a par�r da qual o atraso será configurado como inexecução total do
objeto;

14.2.2.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

14.2.2.3. em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa compensatória de até
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando
os impactos da obrigação inadimplida.
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14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de até dois
anos;

14.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Ebserh pelo prazo de até dois anos (abrangendo
todas as unidades hospitalares vinculadas à Ebserh);

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com as de multa.

14.4. Eventuais multas aplicadas podem ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

14.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

14.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

14.7. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administra�vo para
aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legisla�vo nº 6, de
2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20.

14.8. A penalidade prevista no item 14.2.4, abrangendo todas as unidades hospitalares vinculadas à Ebserh,
será aplicada por intermédio de deliberação da Administração Central da Ebserh, após regular instrução de processo
administra�vo de apuração de irregularidade pela unidade contratante.

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

14.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.11. Será aplicada, quando necessário, a Norma Operacional Ebserh nº 03, de 03 de junho de 2016,
disponível no sí�o h�p://www.Ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional. Sendo assim, devem tomar
conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o
procedimento administra�vo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, voltado à aplicação de
sanções administra�vas aos licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções administra�vas
cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios

14.12. Dosimetria na aplicação da penalidade de impedimento de licitar, contratar e multas:

Irregularidade Sanção

Fraudar na execução do contrato.
Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar
com a Ebserh pelo período de 24  (vinte e quatro)
meses.

Comportar-se de modo inidôneo.
Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar
com a Ebserh pelo período de 24 (vinte e quatro)
meses.
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Cometer fraude fiscal. Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar
com a Ebserh pelo período de 24 (vinte e quatro)
meses.

Atraso na apresentação da garan�a, carta fiança, seguro, seguro
garan�a ou caução em dinheiro.

Pena - Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do
valor do contrato por dia de atraso (seja para início da
contratação, para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento) sobre o valor do contrato. O atraso superior a 30
(trinta) dias autorizará a Administração CONTRATANTE
a promover a rescisão do contrato.

Atraso na entrega dos produtos ou serviços  após recebimento
da Nota de Empenho, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significa�vos e que não tenha causado
desabastecimento para a Contratante.

Pena: Advertência escrita, registrada no SICAF.

Atraso na entrega dos produtos ou serviços a par�r do 1
(primeiro) dia de atraso, contados a par�r do primeiro prazo
es�pulado.

Pena:  Multa moratória, aplicada automa�camente,
correspondente a 0,33% (três décimos e 3 centésimos)
ao dia, por no máximo 30 dias, de atraso na entrega de
objetos constantes na respec�va Nota de Empenho –
NE, calculados sobre o valor total da referida NE, com
contagem dos dias excedentes do prazo previamente
acordado, sem prejuízo das demais sanções.

Atraso na entrega dos produtos ou serviços a par�r do 10
(decimo) dia de atraso, contados a par�r do primeiro prazo
es�pulado.

Pena: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida, sem prejuízo das demais sanções.

Atraso na entrega dos produtos ou serviços a par�r de 21
(vigésimo primeiro) dia, contados a par�r do primeiro prazo
es�pulado.

Pena: Impedimento do direito de licitar e contratar
com a Ebserh, pelo período de 3 (três) meses.

Nos casos em que os atrasos superarem 21 dias, será
aplicada também, a proporcionalidade de 4 (quatro)
dias por cada dia a mais de atraso, ficando limitado a
aplicação da penalidade em no máximo 24 meses. Sem
prejuízo das demais sanções

Reincidência em atrasos.

Pena: Por reincidências será aplicada multa de até 20%
sobre o valor da parcela, não podendo a somatória das
multas ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor da
parcela, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos
que venham a ser causados ao interesse público e da
possibilidade da rescisão contratual.

Por recusar-se a re�rar ou receber a respec�va Nota de
Empenho, assinar o Termo Contratual.

Pena: Multa por descumprimento integral do
compromisso, correspondente a 20% (vinte por cento)
do valor adjudicado e homologado, sem prejuízo das
demais sanções.

Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições
de habilitação exigidas.

Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar
com a Ebserh pelo período de 2 (dois) meses.
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Por descumprimento integral do compromisso assumido.

Pena: Suspensão temporária de par�cipação em
licitação e impedimento de contratar com a Ebserh por
24 (vinte e quatro) meses, sem prejuízo das demais
sanções.

Por causar prejuízos a Ebserh.

 
Pena:  Impedimento de licitar e contratar com a
Ebserh, sem prejuízo de demais sanções previstas em
lei ou em norma.

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

15.1. A pesquisa de preços foi realizada através de consultas às compras públicas semelhantes disponíveis,
através de atas de registro de preço no ambiente Comprasnet e outros sistemas de compras para órgãos público,
conforme o art. 3º, Inciso II, da norma operacional nº 2/2019/DAI-EBSERH.

15.2. O custo es�mado da contratação é sigiloso (23538.015429/2020-91), de acordo com o art. 13 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

16. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO DIRETA)

16.1. A Ebserh verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do
pelo Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos -
CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

16.2. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d”
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

16.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

16.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas.

16.5. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

16.6. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual nega�va de contratação.

16.7. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada comprovar o
preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

16.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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16.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

16.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

16.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação
de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do contratado,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

16.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, rela�va à a�vidade
em cujo exercício contrata.

16.8. caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

16.9. Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação
de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social),
de forma excepcional e jus�ficada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

17.1.  PTRES: 186456    / PROGRAMA DE TRABALHO:   10122501821C06500 / Fonte 614400000 ;

18. RESCISÃO

18.1. O Contrato poderá ser rescindido: 

18.1.1. por ato unilateral, assegurada a prévia defesa, no termos do do art 114, inciso I, do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, e os mo�vos para tal rescisão estão indicados no art. 115, inciso I a VI, da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico; 

18.1.2. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Ebserh e
para o contratado, nos termos do art. 114, inciso II, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh;

18.1.3. Por determinação judicial, nos termos do art. 114, inciso III, do Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh.

18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

18.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 114, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

18.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.4.3. Indenizações e multas.

19. DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das estabelecidas na
Lei n. 13.979/2020, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais de licitações e
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contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

20. VEDAÇÕES

20.1. É vedado à CONTRATADA:

20.1.1. caucionar ou u�lizar o contrato para qualquer operação financeira;

20.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

21. ALTERAÇÕES

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh.

21.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do ar�go 4º, I, da Lei n. 13.979/2020.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. À contratação rela�va ao presente projeto básico aplicam-se ainda as seguintes disposições:

22.1.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 114 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh;

22.1.2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Projeto Básico, seus eventuais anexos e à proposta da
CONTRATADA;

22.1.3. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

 

 

 

 
ANEXO I

 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

 
DECLARAÇÃO

Ref.: (iden�ficação da licitação)
 
 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade no............................ e do CPF
no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Cons�tuição Federal, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

 
 
 

............................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
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(data)
 
 
 

............................................................
(representante legal)

 

 

 

ANEXO II
 

DECLARAÇÃO
 

POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH

 

Em atenção ao parágrafo único do ar�go 15º da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES
RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, declaro que essa empresa não possui em seu quadro
de administração, pessoa com influência relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue
abaixo quadro com relação de administradores da empresa:

 

Nome do Administrado CPF

  

  

  

  
 
 

DADOS DA EMPRESA:
 

Nome:___________________________________________________________________
Endereço:__________________________________________________CEP:__________
Telefone:________________________e-mail:___________________________________
CNPJ:____________________________________________________________________

 
 
 

___________________________________________________________________
(local e data)

 
 

............................................................
(representante legal)

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
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Renata Santos Braga

Matrícula SIAPE nº 1022254

Integrante Demandante Subs�tuto

 

 

(assinado eletronicamente)

Nathalie Araújo da Rocha Viega 

Matrícula SIAPE nº 2275233

Integrante Técnico 

 

 

(assinado eletronicamente)

Silvana Domingues

Matrícula SIAPE nº 2276409

Integrante Administra�vo

 

Documento assinado eletronicamente por Silvana Domingues, Assistente Administra�vo, em
05/11/2020, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Santos Braga, Assistente Administra�vo, em
05/11/2020, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nathalie Araujo da Rocha Viega, Chefe de Unidade, em
06/11/2020, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9830362 e o
código CRC 9B8C6EB5.

Referência: Processo nº 23538.014630/2020-51 SEI nº 9830362
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